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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006  
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE. 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, autarquia municipal criada pela Lei  382/71, torna público que estarão abertas, no 
período a seguir indicado, inscrições ao Concurso Público de Provas para provimento de cargos do seu Quadro de Pessoal 
discriminados no Anexo I, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concursos que será criada pelo senhor diretor do SAAE. 
 
1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 
1.1. Cargos: o concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, dos que vierem a vagar ou forem criados na sua vigência, e da 

formação de cadastro de reserva. O número de vagas, os respectivos graus de escolaridade exigidos, remuneração e valor da 
inscrição são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 

1.2. Local de trabalho: SAAE, inclusive nas unidades descentralizadas, na zona urbana ou rural. 
1.3. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I ou jornada especial definida em regulamentação  específica. 
1.4. Nomeação: para nomeação do candidato aprovado deverá ser observada a disponibilidade orçamentária e financeira, bem 

como a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
1.5. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua nomeação para o SAAE, terão suas relações de trabalho 

regidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Legislação Municipal aplicável. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no § 1º do 

art. 12 da Constituição Federal. 
2.2. Declarar, no Requerimento de Inscrição, que atende às condições exigidas e se submete às exigências contidas  neste Edital. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica. 
3.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
3.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
3.4. Ter, na data da nomeação, os requisitos exigidos para o provimento do cargo. 
3.5. Não registrar antecedentes criminais e encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 
3.6. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
3.7. Ter, na data da nomeação, a idade mínima de 18 anos completos. 
3.8. Declarar que não é aposentado por invalidez. 
3.9. Declarar que não é aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social, observando o art. 37, inciso XVI da CF/88. 
 
4. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1. O candidato deverá tomar conhecimento de todos requisitos exigidos no Edital que rege o concurso, antes de realizar sua 

inscrição, evitando ônus desnecessários. 
4.2. A inscrição somente poderá ser realizada:  
4.3. POSTO DE INSCRIÇÃO: 
4.3.1. Local: Sede da AMPAR – Associação dos Mineradores de Pains 
4.3.2. Endereço: Rua João  Batista Veloso – 182 – Centro – Pains-MG 
4.3.3. Período: de 28/08/06 à 08/09/06, exceto domingos e feriados. 
4.3.4. Horário: 09:00 às 17:00H. 
4.3.5. Pagamento da taxa: O candidato deverá depositar o valor especificado no Anexo I, referente a taxa de inscrição, para crédito 

do IMAM  em uma das seguintes agências bancárias 
• BANCO DO BRASIL 

Favorecido: IMAM 
AGÊNCIA:  3061-9 
CONTA:  63701-7 

4.3.6. Após o pagamento da taxa de inscrição no Banco, deverá o candidato, OBRIGATORIAMENTE, procurar o Posto de 
Inscrição e de posse do comprovante de depósito da taxa, efetuar sua inscrição recebendo na oportunidade o documento 
comprobatório da mesma e o Manual do Candidato. 

4.3.7. O simples pagamento do valor da taxa, não assegura ao candidato a inscrição no concurso. Sua efetivação somente será 
concretizada com o preenchimento de requerimento específico no Posto de Inscrição 

4.3.8. A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por procurador, mediante Requerimento de Inscrição, na qual deverá ser 
registrado o número da carteira de identidade do procurador, quando for o caso. 

4.3.9. Documentação exigida: o candidato deverá apresentar, no ato da solicitação de inscrição, pessoalmente ou mediante 
procuração, os seguintes documentos: 
a) Requerimento preenchido, em modelo fornecido no ato da inscrição, no qual o candidato declara atender às condições 

exigidas para a inscrição e submeter-se às normas deste Edital. 
b) Fotocópia do documento de Identidade (frente e verso). 
c) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição em nome do IMAM. 
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4.4. Outras informações referentes à inscrição: 
4.4.1. O candidato deverá entregar a documentação exigida no item 4.3.9. no ato da inscrição. 
4.4.2. Será indeferido o Requerimento de Inscrição ilegível, incompleto e sem a documentação exigida. 
4.4.3. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição. 
4.4.4. Não haverá recurso contra o indeferimento de inscrição. 
4.4.5. Não haverá inscrição condicional, via fac-simile,  e/ou extemporânea. 
4.4.6. O candidato deverá declarar no ato da inscrição, que possui os pré-requisitos exigidos para o cargo a que concorre. 
4.4.7. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas do concurso.  
4.4.8. Verificada, a qualquer tempo, que a solicitação de inscrição não atende a todos os requisitos fixados no Edital, será ela 

cancelada. 
4.4.9. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento de Inscrição, implicará na perda de todos os 

direitos ao concurso, apurada que seja, a qualquer época. 
4.4.10. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 
4.4.11. Caso o candidato, no período de inscrição,  queira optar a outro cargo deverá realizar nova inscrição apresentando termo de 

desistência da inscrição anteriormente feita, sob pena de anulação das duas. 
4.4.12. O valor da taxa de inscrição não será devolvido ao candidato, salvo nas hipóteses de anulação ou de não realização do 

concurso. 
4.4.13. Será permitida a inscrição por terceiros mediante a entrega de procuração do interessado, acompanhada de cópia legível do 

documento de Identidade do candidato e apresentação da Identidade do procurador. 
4.4.14. Não há necessidade de reconhecimento de firma na procuração. 
4.4.15. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, ficando a mesma retida. 
4.4.16. O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando os 

mesmos com as conseqüências de eventuais erros de provimento daquele documento. 
4.4.17. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 

quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que feita mediante procurador. 
4.4.18. O candidato deverá retornar ao Posto de Inscrição nos dias 27, 28 ou 29/09/06 para buscar seu Cartão de Inscrição, onde 

constará dia, horário e local de realização das provas. 
4.4.19. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas no Posto de Inscrição, ou pelo telefone                       

0XX (31) 3422-6829 de 09:00 às 17:00 horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br  
 
5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste concurso. 

5.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 
categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

5.3. A 1ª (primeira) admissão de candidato classificado portador de deficiência deverá ocorrer quando da 10ª (décima) vaga de 
cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 30ª (trigésima) vaga, 50ª (qüinquagésima) vaga e 
assim por diante, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato portador de 
deficiência melhor classificado no cargo. 

5.4. O candidato portador de deficiência deverá declarar e apresentar, no ato da inscrição, laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência.  

5.5. O candidato portador de deficiência que optar a realizar a inscrição via Internet, deverá enviar laudo médico de acordo com 
item 5.4, via Correios com AR por meio de SEDEX  ou carta registrada,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das inscrições. 

5.6. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 5.4 o Requerimento de Inscrição será processado como de 
candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição, não podendo o candidato alegar posteriormente 
esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.7. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
5.8. O candidato portador de deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital,  participará do concurso em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

5.9. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.10. O candidato portador de deficiência deverá declarar no Requerimento de Inscrição, no espaço próprio, a sua condição de 
deficiente físico e solicitar, se for o caso, procedimento diferenciado para se submeter às provas e demais atos pertinentes ao 
concurso. O candidato que não fizer tal solicitação terá o mesmo tratamento oferecido aos demais candidatos. 

5.11. A solicitação de condições especiais para a realização das provas estará sujeita à apreciação e deliberação da Comissão de 
Concurso, observada a legislação específica. 

5.12. O local da realização das provas deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de necessidades 
especiais, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a 
evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 
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5.13. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.14. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta oficial da Prefeitura Municipal, sem 
ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao cargo a que concorre considerando o grau de 
deficiência. 

5.15. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação vigente, 
permanecerá somente na lista geral  de classificação do cargo para o qual se inscreveu. 

5.16. O critério para o chamamento dos candidatos portadores de deficiência, aprovados no presente concurso, observará o 
percentual previsto no Edital para essa categoria quando seu resultado contemplar aprovados nesta condição e enquanto 
durar a validade do concurso. 

5.17. Após o provimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado o mesmo 
percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do concurso. 

 
6. DO PROCESSO SELETIVO 
O processo seletivo constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha conforme discriminação abaixo: 
6.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para todos os cargos, de caráter eliminatório, constando de 40 (quarenta) questões 

com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 2,5 (dois e meio) pontos por questão, com duração máxima de 03 (três) 
horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos pontos. 

6.1.1. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem o Anexo III deste Edital. 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
7.1. As provas serão realizadas em dia, horário e local definidos no Cartão de Inscrição. 
7.2. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões, da 

cidade e do local pré-determinado, salvo o previsto no item 7.23. 
7.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

previsto, trazendo lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou preta. 
7.4. Não haverá tolerância no horário estabelecido no Cartão de Inscrição para o início das provas. 
7.5. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido, com a apresentação do 

Cartão de Inscrição, juntamente com o documento de identidade apresentado no ato da inscrição. 
7.6. O candidato, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 

acompanhamento do Fiscal de Prova. 
7.7. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a lista de presença ou não devolver a Folha de Respostas. 
7.8. Em caso de perda do Cartão de Inscrição, o candidato deverá procurar a Coordenação na escola onde a prova será realizada. 
7.9. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento após o fechamento dos portões. 
7.10. Será excluído do concurso o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento que bem o identifique; (em caso de perda ou roubo do documento, o candidato deverá 

apresentar o Boletim de Ocorrência Policial). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
d) utilizar-se de um ou mais meios previstos no item 7.10; 
e) comunicar-se verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, o Caderno de Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha e a Folha de Respostas. 
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio 

eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar armas; 
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da prova. 

7.11. É proibido,  durante a realização das provas, o porte de arma ou de qualquer equipamento eletrônico como relógio, telefone 
celular, pager, beep ou calculadora, agendas eletrônicas ou similares, walkman, gravador, canetas eletrônicas, controle de 
carros ou qualquer outro receptor de mensagens. 

7.12. Durante as provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações. 

7.13. Os objetos de uso pessoal (bonés, etc) serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a 
entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas. 

7.14. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. 
7.15. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou 

modo de resolvê-las. 
7.16. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o 

espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de correção 
da prova. 
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7.17. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
7.18. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente ao Fiscal de Prova, o Caderno de Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a 

Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
7.19. Não serão atribuídos pontos à questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, (mesmo 

que uma delas esteja correta),  ou que estiverem em branco. 
7.20. A avaliação da prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 

exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas. 
7.21. A duração da prova será de  03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos da sala somente após 30 (trinta) minutos 

do seu início. 
7.22. O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Concurso, até o 2º (segundo) 

dia útil após a realização da respectiva prova, no Posto de Inscrição e no site www.imam.org.br. 
7.23. Não será permitida a entrada de candidatos após o início da prova. 
7.24. Não haverá segunda chamada da prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.25. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova fora do local determinado no Cartão de Inscrição, deverá formalizar 

o pedido, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma à Comissão de Concurso. 
7.26. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 9.6 deste Edital. 
7.27. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens 5.10, 5.12, 5.13 e 7.25 

deste Edital. 
7.28. As provas serão sempre realizadas em fins de semana, sábado ou domingo. 
7.29. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao processo seletivo no 

estabelecimento de aplicação das provas. 
 
8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
8.1. Para todos os cargos, a classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
8.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente, ao 

candidato que: 
8.2.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei federal nº 10.741, de 01 

de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. 
8.2.2. tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos”. 
8.2.3. tiver mais idade. 
8.2.4. por sorteio público. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso, perante a Comissão de Concurso: 

a) Contra qualquer questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, desde que devidamente fundamentado e 
identificado, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do Gabarito Provisório no Posto de Inscrição e no 
site www.imam.org.br, observado sempre um recurso para cada questão de prova impugnada. 

b) Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação da Relação dos Candidatos Aprovados, no Posto de Inscrição e no site www.imam.org.br. 

9.2. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

9.3. Será indeferido, liminarmente o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo próprio candidato.  
9.4. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente, número de 

inscrição e o cargo para o qual se inscreveu. 
9.5. Os recursos serão protocolados no Posto de Inscrição, localizado na  Rua João Batista Veloso , 182 – Centro – Pains-MG, no 

horário das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 H, no prazo estabelecido no item 9.1., onde os Cadernos de Provas estarão 
disponíveis para consulta. 

9.6. Será rejeitado liminarmente o recurso protocolizado fora do prazo ou não fundamentado e o que interposto por fac-simile, telex, 
telegrama, internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato. 

9.7. Se, do exame do recurso, resultar anulação de questão os pontos correspondentes a esta serão atribuídos a todos os 
candidatos, independente de terem ou não recorrido, não cabendo recurso da decisão da Banca Examinadora.  

9.8. Se houver alteração do Gabarito, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 
9.9. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
9.10. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma 

vez, por igual período, a juízo do Diretor Administrativo do SAAE. 
10.2. A aprovação em concurso não cria direito à nomeação, mas essa, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação dos candidatos. 
10.3. A habilitação no processo seletivo público não assegurará ao candidato o direito a nomeação, revelando-se apenas na 

expectativa de ser admitido, ficando a concretização deste ato administrativo, condicionada a observância das disposições 
legais pertinentes e, sobretudo ao interesse e conveniência da Administração e de acordo com as disposições orçamentárias 
em todos os casos. 

10.4. A classificação final será publicada constando a soma das notas de todas as provas. 



 5 

10.5. A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e,  a segunda, somente a classificação desses últimos. 

10.6. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
10.7. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 

aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
10.8. Todas as publicações referentes a este concurso até a sua homologação serão devidamente divulgadas no Quadro de Aviso 

da Prefeitura Municipal e do SAAE. 
10.9. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a esse concurso. 
10.10. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado, para nomeação os seguintes documentos: 
a) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
b) Original e fotocópia do CPF próprio. 
c) Original e fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição (Referendo – 03/10/2005), ou certidão 

de quitação com a Justiça Eleitoral. 
d) Original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino. 
e) Original e fotocópia da Carteira de Identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal. 
f) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado. 
g) Laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado aquele que for julgado 

apto física e mentalmente, para o exercício do cargo. 
h) Fotocópia do Certificado de Conclusão do Curso e Registro Profissional correspondente ao cargo a que concorre. 
i) Comprovante de regular situação de inscrição no Órgão de classe respectivo, quando do exercício da atividade profissional do 

candidato o exigir. 
j) 02 (duas) fotografias 3X4, recente. 
k) Certidão de nascimento de dependentes menores. 
l) Declaração de bens e valores patrimoniais (conforme modelo do SAAE) ou fotocópia da Declaração de Imposto de Renda. 
m) Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública (nos casos legais indicar quais e onde). 

 
10.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço atualizado, por meio de correspondência dirigida ao SAAE. É 

de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização do mesmo. 
10.12. A entidade executora deste concurso não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se 

reporte à sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de 
candidatos. 

10.13. O SAAE expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente declaração ou atestado que se reporte à sua 
classificação, quando por ele solicitado. 

10.14. O SAAE e a entidade executora deste concurso, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas 
referentes ao concurso, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com este Edital. 

10.15. O candidato convocado que por qualquer motivo não comparecer em tempo hábil, ou não apresentar a documentação 
completa, perderá automaticamente o direito a nomeação. 

10.16. Todas as publicações referentes a este Concurso serão encaminhadas pela Comissão de Concurso ao SAAE. 
10.17. A homologação do concurso a que se refere este Edital é de competência do Diretor Administrativo. 
10.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o candidato 
manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

10.19. Após a homologação do concurso, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pelo SAAE. 
10.20. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso, ouvido a entidade responsável pela execução 

do concurso. 
 
                                                                                                                                               Pains-MG., 22 de Agosto de 2006 

 
 
 
 
 

DONIZETE FRANCISCO DE ASSIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO I 

 CARGOS, ESCOLARIDADE, VAGAS, SALÁRIO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
 
 
 

 NÍVEL DE ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO  

CARGO 

VAGAS 
Vagas 

Portadores 
Deficiência 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

Ajudante  01 00 R$ 350,00 R$ 25,00  44 H 
Operador de Bombas 01 00 R$ 377,15  R$ 25,00 44 H 

 
 
 
 
 

 NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO 

VAGAS 
Vagas 

Portadores 
Deficiência 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

Encanador 01 00 R$ 473,28 R$ 30,00 44 H 
 
 
 
 

 NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL COMPLETO  

CARGO 

VAGAS 
Vagas 

Portadores 
Deficiência 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

Ajudante Administrativo 01 00 R$ 473,28 R$ 30,00 44 H 
Fiscal 01 00 R$ 377,15 R$ 30,00 44 h 

 

 
 

 NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO – HABILITAÇÃO EM TÉCNICO EM QUÍMICA 

CARGO 

VAGAS 
Vagas 

Portadores 
Deficiência 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

Técnico em química 01 00 R$ 745,47 R$ 50,00 44 H 
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ANEXO II  

 CONTEÚDO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

NÍVEL: ALFABETIZADO 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Conhecimentos de Português 15 
Conhecimentos de Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 05 
Conhecimentos Específicos 10 

 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Conhecimentos de Português 15 
Conhecimentos de Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 05 
Conhecimentos Específicos 10 

 
 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 

Conhecimentos de Português 15 
Conhecimentos de Matemática 05 
Conhecimentos Gerais 05 
Conhecimentos Específicos 15 

 
 

 
NÍVEL: MÉDIO COMPLETO - HABILITAÇÃO EM TÉCNICO EM QUÍMICA 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES 
Conhecimentos de Português 15 
Conhecimentos de Matemática 05 
Conhecimentos Gerais 05 
Conhecimentos Específicos 15 
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ANEXO III – PROGRAMAS DAS PROVAS 

 
 

NÍVEL ALFABETIZADO : 
 

CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA    
Interpretação de texto. Ortografia - ordem alfabética, divisão silábica. Substantivos e adjetivos: conceito, emprego, flexão (masculino 
e feminino, singular e plural), sinônimos e antônimos. 

 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA 

Conjuntos, números, problemas, adição, subtração, multiplicação e divisão – resolução de problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Questões versando sobre conhecimentos gerais nas áreas  política, social, econômica, histórica, cultural e da atualidade municipal, 
estadual e federal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
AJUDANTE: 
Carregar tijolos, sacos de cimento e outros materiais utilizados na obra; preparar massa de concreto e argamassa; escavar ou 
aplainar o terreno; ajudar o pedreiro. Ajudar aos bombeiros, carpinteiros e outros operadores técnicos. Normas de segurança e 
proteção nos equipamentos utilizados, limpeza e conservação do local de trabalho. Outras questões sobre tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE BOMBAS: 
Operar estações elevatórias de água e ou esgoto. Normas de segurança e proteção nos equipamentos utilizados, limpeza e 
conservação do local de trabalho. Outras questões sobre tarefas correlatas. 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 

CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de texto. Ortografia - ordem alfabética, divisão silábica. Substantivos e adjetivos: conceito, emprego, flexão (masculino 
e feminino, singular e plural), sinônimos e antônimos. Verbos - reconhecimento e tempos verbais. Pronomes - reconhecimento. 
 

CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA: 
Número e numeral; sistema de numeração decimal ou decádico; operações com números naturais; problemas; expressões; 
múltiplos e divisores; divisibilidade; número primo e composto; decomposição em fatores primos; máximo divisor comum; mínimo 
múltiplo comum; frações (conceito, operações, problemas e expressões); números decimais (conceito, operações e expressões); 
sistema monetário nacional; porcentagem; sistema métrico decimal. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Questões  sobre conhecimentos gerais nas áreas  política, social, econômica, histórica, cultural e da atualidade municipal, estadual 
e federal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 
ENCANADOR: 
Instalação e consertos de encanamentos, ligação de água e esgoto e instalação de padrões de medição. Tarefas referentes a redes 
de água e esgoto. Normas de segurança. Outras questões sobre tarefas correlatas. 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de texto. Ortografia - encontros vocálicos: ditongos, tritongos e hiatos; pontuação. Acentuação gráfica - divisão 
silábica, sílaba tônica, regras de acentuação gráfica, uso da crase. Morfologia - substantivos e adjetivos: flexão e emprego. Verbos - 
flexão, emprego de tempos e modos. Pronomes - flexão e formas de tratamento.  Sintaxe - estrutura do período simples, regência 
verbal e nominal, concordância verbal e nominal (casos simples). 
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA: 
Número e numeral; números naturais; sistema de numeração decimal ou decádico; operações com números naturais; problemas; 
expressões; múltiplos / divisores / divisibilidade; números primos e compostos; decomposição em fatores primos; máximo divisor 
comum; mínimo múltiplo comum; problemas; frações e números decimais (operações, problemas e expressões); sistema legal de 
unidades de medir; números inteiros relativos (operações e problemas); números racionais relativos (operações e problemas); 



 9 

números irracionais; números reais; expressões algébricas – valor numérico, operações e fatoração; equações do primeiro grau 
com uma variável (resolução); problemas do primeiro grau; sistemas do primeiro grau; equações do segundo grau com uma variável 
(resolução); inequações do primeiro e do segundo grau; funções do primeiro e segundo grau; segmentos proporcionais; 
semelhança de triângulos; polígonos convexos; teorema angular de Thales; relações métricas no triângulo retângulo; razões 
trigonométricas; perímetro e área das principais figuras planas; razões e proporções; divisão em partes direta e inversamente 
proporcionais; regra de três simples e composta; porcentagem e juros simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Questões  sobre conhecimentos gerais nas áreas  política, social, econômica, histórica, cultural e da atualidade municipal, estadual, 
federal e internacional. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

AJUDANTE ADMINISTRATIVO:  
Preenchimento de fichas e formulários. Conhecimento básico de arquivo. Atendimento ao público. Serviço de protocolo e 
distribuição de correspondência. Digitação. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; conceitos básicos para 
utilização do sistema operacional Windows; conceitos básicos para utilização dos softwares do pacote do Microsoft Office, tais 
como: Word e Excel; conceitos básicos de internet, navegadores, acessibilidade e correio eletrônico. Outras questões sobre tarefas 
correlatas. 

FISCAL:  

Leitura de hidrômetros, preenchimento de formulários, entrega de contas aos usuários, auxiliar no controle de cortes e religação de 
água. Regulamento de serviço do SAAE.  Normas de segurança e higiene no trabalho. Outras questões sobre tarefas correlatas. 
 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
 
CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de texto. Ortografia - orientações ortográficas; encontros vocálicos e consonantais;  pontuação. Acentuação gráfica -
divisão silábica, sílaba tônica, regras de acentuação gráfica, uso da crase. Morfologia - prefixos e sufixos; classes de palavras e 
mecanismos de flexão; colocação pronominal. Sintaxe - análise sintática: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; 
período simples e composto; orações coordenadas e subordinadas; regência verbal e nominal; concordância verbal e nominal. 
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA: 

Teoria de conjuntos: operações com conjuntos, conjuntos numéricos, intervalos;  produto cartesiano; relações;  funções: domínio,      
contra-domínio e imagem, função composta e função inversa; equações do primeiro e do segundo grau; inequação do primeiro e do 
segundo grau; inequações, produto e quociente; estudo das funções do primeiro e do segundo grau (gráfico); função modular; 
equações modulares; função exponencial; equações exponenciais; função logarítmica; estudo dos logaritmos, progressões 
aritméticas e geométricas; juros simples e compostos. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Questões  sobre conhecimentos gerais nas áreas  política, social, econômica, histórica, cultural e da atualidade municipal, estadual, 
federal e internacional. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

TÉCNICO EM QUÍMICA: 
Química: amostragem, exatidão e precisão; erros. Aparelhagem e vidraria de laboratório químico em geral. Técnicas básicas de 
laboratório. Reagentes e soluções padrões. Titimetria. Potenciometria. Colorimetria. Espectrofotometria. Segurança em laboratório. 
Determinações analíticas de água e esgoto. Saneamento: processos de tratamento de água e esgoto. Microbiologia: 
descontaminação e descarte de resíduos contaminados, esterilização, exame bacteriológico de água e esgoto. Noções de meio 
ambiente: noções de ecologia; poluição do ar; água e solo; ciclo da água na natureza; distribuição de água no planeta; 
contaminação da água e origem dos resíduos sólidos. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; conceitos básicos 
para utilização do sistema operacional Windows; conceitos básicos para utilização dos softwares do pacote do Microsoft Office, tais 
como: Word e Excel; conceitos básicos de internet, navegadores, acessibilidade e correio eletrônico. Outras questões sobre tarefas 
correlatas. 
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ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
CARGO: AJUDANTE 
Síntese dos Deveres: Execução de tarefas diversas de natureza repetitiva, envolvendo trabalhos de obras e/ou operacionais, 
como ajudantes de pedreiros, carpinteiros, bombeiros, operadores e outros técnicos.  
Atribuições Características: Executar trabalhos manuais e/ou mecanizados próprios de ajudante de pedreiros, carpinteiros, 
bombeiros, operadores e outros técnicos, referentes a construção ampliação, operação e manutenção dos sistemas de água e 
esgoto, tais como: abertura e recobrimento de valas, carregamento de tubos e de materiais diversos, preparo e colocação de 
argamassa e concretos. Carregamento de tanques de produtos químicos e preparo das respectivas soluções. Manutenção de rede 
de esgoto e água dos prédios e dos aparelhos utilizados no serviço. Limpeza e conservação de prédios, áreas e jardins. Executar 
outras tarefas correlatas.  
 
CARGO: AJUDANTE ADMINISTRATIVO 
Síntese dos Deveres: Executar trabalhos de escritório simples e rotineiro.  
Atribuições Características: Executar trabalhos simples de escritório, compreendendo em rotinas pré-estabelecidas, que possam 
ser prontamente aprendidas e que requeiram pouca capacidade de julgamento. Fazer anotações em fichas e manusear fichários, 
classificar e organizar expedientes recebidos; obter informações de fontes determinadas e fornecê-las aos interessados, quando 
autorizados transcrever textos à máquina e executar outros serviços datilográficos rotineiros; datilografar cartas, ofícios, 
memorandos, telegramas, folhas de pagamento, etc; operar com máquina de escritório, tais como duplicadores, endereçadoras, etc; 
auxiliar na separação, classificação, distribuição, numeração, selagem e expedição de correspondências. Executar outras tarefas 
correlatas.  
 
CARGO: ENCANADOR 
Síntese dos Deveres: Executar Tarefas de redes de água e esgoto.Instalar e consertar encanamentos, fazer ligações de água e 
esgoto e instalar padrões de medição. 
Atribuições Características: Executar assentamento de tubos, manilhas e conexões. Executar e reparar ramais domiciliares. 
Corrigir vazamentos em rede de água, bem como desobstruir as redes de esgoto. Executar outras tarefas correlatas. 
 
CARGO: FISCAL 
Síntese dos Deveres: Tarefas de natureza técnica e administrativa, de complexidade mediana, envolvendo a verificação do 
cumprimento por parte do usuário, do regulamento de serviço do SAAE. 
Atribuições Características: Inspecionar as instalações hidro-sanitárias dos usuários, visando a correta utilização dos serviços de 
água e esgoto prestados pelo SAAE, para efeito de concessão das respectivas ligações, assim como para a verificação periódica 
do cumprimento das normas e regulamentos aplicáveis. Ler e registrar os consumos de água e efetuar a entrega de contas aos 
usuários. Opinar quando solicitado, sobre a viabilidade da concessão das ligações de água e esgoto. Levar ao conhecimento do 
superior qualquer anormalidade que observar nos sistemas de água e esgoto. Executar outras tarefas correlatas.  
 
CARGO: OPERADOR DE BOMBAS 
Síntese dos Deveres: Operar estações elevatórias de água e/ou esgoto. 
Atribuições Características: Ligar e desligar conjunto moto bombas. Orientar os trabalhos de manutenção preventiva dos 
equipamentos, da estação elevatória de água e/ou esgoto. Verificar periodicamente os sistemas de segurança e proteção dos 
equipamentos elétricos ou mecânicos. Zelar para limpeza e conservação das instalações. Executar outras tarefas correlatas.  
 
CARGO: TÉCNICO EM QUÍMICA 
Síntese dos Deveres: Programa, organiza, orienta e supervisiona, dentro de padrões pré-estabelecidos as tarefas referentes a 
operação do sistema de captação e tratamento de água e esgoto. Prepara reagentes químicos, bacteriológicos e confecciona os 
relatórios. Executar outras tarefas correlatas.  
 
 
 


